
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.529, DE 24 DE AGOSTO DE2023.

Dispõe sobre a concessão de incentivo fiscal à

FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AGROPECUÁRIA

DE MATO GROSSO- CNPJ 70.499.46210008-57 nos

termos da Lei Municipal n" 5O7|2OO7 e dá outras

providências.

A PREFETTA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições

que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1e Fica concedido, nos têrmos do aÀigo 5e da lei municipal nç 5O7 /2OO7, incentivo fiscal

à FUNDACÃo DE Apoto A pEseutsA AGRopEcuÁRrA DE MATo cRosso- cNPl 70.499.46210008-57 pelo

prazo de 5 (cinco) anos à contar da publicação da presente Lei, sob a forma de redução de 100% (cem

por cento) sob o valor da alíquota do ISSQN - lmposto sob serviço de qualquer natureza previsto no Art.

24 da Lei Municipal n" 267 de 2001.

Art.2e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE2O23.
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Oo üazo: 2gOBl2O23 eté o dia 23n812O24.

Oo valoÍ total R$ 12.500,00 (dozê mil, quinhentos reais).

Cod Un. Alde. R$ VALOR (ÊsTlMÀ-
12 MESES

Dês-

ffiJJü-'lCAO E CANCELAMENTO DE PASSAG
DE ÉMISSAO. REMAR-
ls UN 1,00 ls.os..rR§ 12.500,00

Oêpânamento de Licitaçôes e ContratÀs.

Parânatingâ - MT, em 25 de agosto de 2023

oEcREÍo N.230, DE 2023 - Ftca aBERTo cRÉo[o EsPEclaL No
oRçaMENTo ANUAL Do ExERcÍclo oE 2023.

PREFEITURA HUNICIPAL DE PEDRA PRETA AGROPECUÁRIA OE ATO GROSSO- CiIPJ 70.ií99./.62/0008-57 NOS
ÍERXqS DA LEt TUNICIPAL N' í'7NOO7

DE 24 0E AGOSÍO DE 2023.

Dispôe sobre ê concessáo de incêntivo fiscâl à FUNDACAO OE APOIO

A PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO. CNPJ 70.499.462y

OOOS-57 nos leÍmos dâ Lêi Municipal n" 507/2007 e dá outras proüdênci-

âs.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, EStAdO dE MAIO GTOS§O,

usândo das atÍibuiçôe§ que lh€ são conÍeridas por lei.

FAz SABER ouE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA sANcloNA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

A.t. í'Fica côncedido, nos termos do artigô 5o da lêi municipal no 507/

2007, incênüvo fiscál à FUNDACÁO DE APOIO A PESOUISA AGROPE-

cuÁRlA DE MATo GRosso- CNPJ 70.499.462/0008-57 pêlo praro de

5 (clnco).nos à contar dâ publicação da pressnto Lêi,sob t fotma

dê Íeduçáo de looyo (cem por cenlo) sob o vâlor da alÍquota do ISSQN -
lmposto sob seNiço de qualquer naturezâ previsto no Art. 24 da Lei Muni_

cipal n' 267 de 200Í.

Ait. 2 Esta lei entra eÍn vigor nâ data de súâ publicáçáo'

GAAITIETE OA PREFEÍTA TIUiIICIPAL DE PEDRA PREÍA'IíT.

AOS VINTE E OUAÍRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prêfêita Municipal

LEr N. í.s28. DE 2023 - DEPÔE soBRE A coNcEssÃo DE AuxlLlo
íi-ÀréÉtCo i rcsocl,ÀÇÃo oE PRorEçÃ9 aNIMAL oE PEDRA

PREÍa, E oÁ ourRAs PRovlDENclas.

DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

Dispóê sôbre â concessão de auxílio financ€iro à Associação de Proteção

Animaldê Pedra Preta, e dá ouhas providências.

A PREFEITA MUNICIPAL OE PEORA PRETA, Estado de Mato Grosso'

usando das atribuiçóes qúe lhê sáo conferidas por lei.

FAz SABER OUE A CÀMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍ1. to o Poder Executivo Municipâl fica autonzado a conceder à Associ-

aÉo dê ProtêÉo Animal de Pêdra Preta, inscíta no CNPJ n'42 13í 200'/

OOOI-23, um auxílio financeiro em parcêla únicá no valor de R$ 10 000,00

(dez mit rêais) em alendirnento a emendâ impositivâ no 73 de 21 de Dê

zembro de 2022 de autoria do Vereador Lenildo Augusto da Silva'

Parágrâlo único. O aulílio financeiro autorizado pela pÍesente lei deverá

ser empregádo para atender as demandas da instltuiÉo benellclada

noa moldê3 dâ dê3tlneçáo deíinida ne emênde e dê acordo com o pro'

iêto apresantado ao Éxecutivo.

Art. ? A Associação dê PÍoteÉo Animal de Pedrâ Preta Íicá obrigadâ a

apresentar prestação de @ntas no pÉzo dê até 180 (cênlo e oitenta) dias

após o rêcebimento do auxílio financeiro mencionado nesta lêi' abrangen_

do á totalidâde dos recursos recebidos.

DE 2,1OE AGOSTO DE 2023.

Faca abeílo CÍedito especial no Orçâmento Anual do exercicio de 2023.

A PREFEITA I'UNICIPAL DE PEDRA PRETA, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso das atÍibuiÉes que lhe são coníerida§ po. Lei.

CONSIDERAIIDO â Lei n''Í.531, de 24 de agcsto dê 2023.

Art. 1o Ficá âberlo Credito Esp€cjal, no valor dê R$ i71.'t57,88 (cenlo ê

setenta e um mil quatrocentos ê cinquenla e sete reais e oitenta e oito

centavos), no Oaçamento Anuâl do exercíclo dê 2023, para refoaço das se_

guintes dotaçôes:

Suplêm6ntasáo

(}9.ü}O.OO.OOO.OOOO.O.OOO. SECRETARIA MUNrcIPAL DE CULTURA

ESP. E LÂZER

o9.oor.0o.ooo.oooo.o.ooo. SECRETARIA TTUNICIPAL OE CULÍURA

ESP. E LAZER

t)g.ool.í3.392.@'Í1.2.122. rIANUTENçÂO E OESENVOLVII|ÉNTO DE

PRO.'ETOS CULTURAIS

622 - 3.3.90.36.00.00 171600000 OUTROS SÊRV|ÇOS OE ÍERCEIROS

- PESSOA 49.431,31

FISICA

623 - 3.3.90.39.00.00 ',l7l5OOOOO OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS

- PESSOA 122.026,57

JURÍDIcA

Art. ? Parâ cobêÍtuaa do refeÍido crédito fic€ utilizado recuEo provênienlê

de Excêsso de Arrecâdaçáo, em consonància com disposto no an. 43, §

f inciso ll da Lei4.320/64.

Recêita

1.7.1.9.99.01.03.00 MINC-LPG-MUNIOUTRAS 4S.431'31

1.7.1.9.99.01.02.00 MINC-LPG-MUNI-AUD 122.026,57

Total da Rêcêlta: í71.457,88

AÍ1. 3" Flcá ahêrado o Plano Plutianual, a Lêi d€ Direldzcs Orçâmêntá'

Íias ê a Lei OrçamenláÍia Anual para o êxêrcício orçamentáÍio ügen'
lê, nos l.nnos do Cródito Adicional d. quê tr.ta o a.l. í'dê§ta Lêi.

Art. 4" Esle Decreto entra em vigor na dâta de sua publicaçáo.

Publique-se. RêgislÍs€e. Cump6-se.

GABINETE OA PREFETTA DE PEORA PRETA - IIATO GROSSO.

AOS U TE E OUATRO DIAS DO i'ÊS DE AGOSTO OO ANO OE 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZ Prêfêita Municipal

RegislÍadâ nesta Secretaaiâ e

Publicadâ no Diário Oficial.

LEI ' í.529, OE 2023 - OISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE
rNcE TIvo FtscaL À FuNDAcao DE aPolo a PEsQUlsa
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